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imóvel localizado na(s). mesma(s) e há- quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134.
de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃOseja, anexado umcroqui do
local,

qu
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. -Na certeza de“que dispensaráespécial atenção ao Pedido, é

desde já agradeço, renóvando meus-mais sinceros protestos de elevada estima e de,
* distintaconsideração. A
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Eapo ExcelentíssimoSenhor Prefeito,

eo Nos termos do sao,Artigo 12, da Lei nº, >:740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de.09/06/1997, solicitamos os bons ofícios

- de Vossa- Excelência “junto à: Prefeitura, no sentido de que seja.providenciada a

expedição de CERTIDÃO-davia pública.conhecida como “RUA 2, com início na Rua
Alcino Correia de Godoy, São Julião, Distrito de São João Novo, informando.se tal via é-
oficial e se possui--denominaçãooficial, bem como informar suas dimensões. Se a
via não for oficial, solicitamos comunicar Se a mesma é de domínio público.
Em sendo,informar desde quando, ou.ao menos, se 0 é há mais de 05 (cinco) -

anos. . Caso não haja informação sobre o tempo de domínio público da(s) via(s),
enliritamaé pndamia ranmcta da MCarrdiZs cen há nA aAndaciumSanti dA Dent lm

, eh “Rua São Paulo, 355- Jd. Renê - CEP 18135-125- Caixa Postal 80-CEP 18130-970.
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-«B447

* Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp. gov.br
. São Roque -“ATerra do Vinho e Bonita por Natureza”

“orícioPRESIDENTE CERTIDÃO Nº 14/2015.
 

São Roque, 30 de janeiro de 2015.

1X



VNINANMUVA DIM OLINVIILA

Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque 
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Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125

CETaRRo?/02/20l2-1iade lopa/2015 Fl

 

   cardo De Angelis
Diretor

O

Exmo. Sr.
Flávio Andrade de Brito
W7nsnandas DunasAnada  

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 014/2015

Senhor VereadorPresidente,

C)
Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

Certidão nº 0018/2015, e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.
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  ” PREFEITURA DA ESTÂNCIA

| TURÍSTICA DE SÃO ROQUEreedtn “Ain AdoESTADO D E Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
Ofício n.º 025/2015 DPMA

São Roque. 26 de Fevereiro de 2015.  
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Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 14/2015, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que tratam-se de três (03) vias,

sendo que, 1º via: trata-se de via particular; 2º via: possui denominação conforme Lei

nº 14/1999 e 3º via: possui denominação oficial conforme artigo 12 da Lei nº

(Daiane Cristina de

Mala Qi
(Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos

2972/2006. Segue anexo as Leis em questão. Eu,  Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,

A

vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e  nina  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE SAO ROQUE

E STADÕO DE S À O PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0018/15
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comprimento e 14,00 metros de largura.

Art. 5º Fica denominada “Rua Renato Vianna”, a

via-pública-com-início-na-Rua-Delegado-OrlandoFernandes-etérminona

CA

 

MANDO MPCRTITINDO No ANSIDITILIAS CA ADIRAT GAITA MARA DidaMAMA, t2didáta Astddda doida dadtaMt
comprimento e 14,00 metros de largura.

Art. 2º Fica denominada “Rua Tarsila do Amaral”,
a via pública conhecida como Rua 3, que tem início na “Rua Anita
Catarina Malfatti” e término em propriedade particular, conta com 350,00
metros de comprimento e 14,00 metros de largura.

Art.3º Fica denominada “Rua Oswald de
Andrade”, a via pública conhecida como Caminho Existente, que tem
início na “Rua Anita Catarina Malfatt? e término em propriedade
particular, conta com 350,00 metros de comprimento e 14,00 metros de
largura.

Art. 4º Fica denominada “Rua Caio Prado Júnior”,
a via pública com início na Estrada Municipal Darcy Penteado e término

EUR. IRA da a RM ia! omad ama. 4 MEN AMD rasdriçãoa dA  

7Ro da ABSO JRATIDIRO MAS dmAufdad

(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira — PSDB)
AUTOGRAFO N.º 2877, de 7/6/06.

Dá denominação às vias públicas localizadas na
Vila Darcy Penteado, Distrito de Mailasqui.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Anita Catarina
Malfatt”, a via pública conhecida como Rua 2, que tem início na Estrada
DON nm ma sa Almmnleaa À nro dotarraçoa anmto nam SNoOMNO emmatrno da  

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

s A O PALO EsTAaADO D E 
LEI N.º 2.972
De 14 de junho de 2006   
PROJETO DE LEI N.º 11/06-L,
NAS dA tinha dAOINNA  
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Art. 13. Fica denominada “Rua Rachel de
Queiroz”, a via pública com início na “Rua Humberto de Mauro” e término

-num-balão deretorno,noloteamentoSítio Mawassu, conta com350,00
metros de comprimentoe 14,00 metros de largura.
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comprimentoe 14,00 metros de largura.

Art. 10. Fica denominada “Rua Roberto Burle
Marx, a via pública com início no cruzamento da “Rua Caio Prado Júnior”
e “Rua Humberto de Mauro”, conta com 1.200,00 metros de comprimento
e 14,00 metros de largura.

Art. 11. Fica denominada “Rua Candido Portinari”,
a via pública com início na Estrada Municipal Darcy Penteado e término
em propriedade particular, conta com 200,00 metros de comprimento e
14,00 metros de largura.

Art. 12. Fica denominada “Rua Victor Brecheret”, a
via pública com início na “Rua Humberto de Mauro” e término na “Estrada
Juvenal Rocha”, conta com 1.200,00 metros de comprimento e 14,00
ms moLas Dm Tireman ievar  

Mauro, a Via publica Com ilCio NO Ciicaiiltintt dd fática Asedltt do ididis
Júnior” e que vai à Estrada São João Novo, conta com 2.250,00 metros
de comprimento e 14,00 metros de largura.

Art. 7º Fica denominada “Rua Cora Coralina”, a via
pública com início na Estrada Municipal Darcy Penteado e término na
portaria do Hotel Villa Rossa, conta com 300,00 metros de comprimento e
14,00 metros de largura.

Art. 8º Fica denominada “Rua Luiz da Câmara
Cascudo”, a via pública com início na Estrada Municipal Darcy Penteado
e término na Rua Carlos Ghirardello, conta com 1.125,00 metros de
comprimentoe 14,00 metros de largura.

Art. 9º Fica denominada “Rua Emiliano Di
Cavalcant”, a via pública com início na Rua Carlos Ghirardello e término

= 4,2 27vv antslo Ro ALSO aba mmnra APPA AR mambtrme lo  

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E ss A Oo PAULOGO

  
Estrada São João Novo, conta com 3.400,00 metros de comprimento e
14,00 metros de largura.

Art. 6º Fica denominada “Rua Humberto depa SSES SS UML a NA TS ala  
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PREFEITO

Publicada aos 14 de junho de 2006, no Gabinete do Prefeito
Anrnvado na 129 Saceãn Fytraordinária da BiBIOS  

Art. 15. Fica denominada “Rua Heitor Villa-Lobos”,
a via pública com início na “Rua Humberto de Mauro”, defronte ao início
da Estrada São João Novo e término em propriedade particular, conta
com 550,00 metros de comprimentoe 14,00 metros de largura.

Art. 16. Faz parte da presente Lei cópia da planta
e Certidão sob nº 32/2005 das vias públicas denominadas.

Art. 17. As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 14/6/06
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E Ss AÃ o PAULO  

Art. 14. Fica denominada “Rua Patrícia Galvão”, a
via pública com início na “Rua Humberto de Mauro”, próximo ao
condomínio Mirante da Serra e término em uma propriedade particular,
conta com 560,00 metros de comprimento e 14,00 metros de largura.
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EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO Aprovadaaos 23/03/1999, na 84 Sessão UWudinania,

Publicada aos 25/03/1999, no Cabinete do Prefeito.

* SANCIONO A PRESENTE LEI.
Sao Roque, 25/03/1999.
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EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO

 

seguinte lei; -

Art. 1º - A via pública conhecida como Estrada do
Cruzeiro ou Estrada da Parada (Km 52), que se inicia na Rodovia Eng.º Renê Benedito
Silva e termina na Estrada do Santo Antonio ou Estrada do Moinho, localizada no Bairro
de Volta Grande, Distrito de São João Novo, passa a denominar-se “Estrada Juvenal
Rocha”,

Art. 2º - O competente setor da Prefeitura
providenciará o emplacamento do citado logradouro público conforme "croqui" que fica
fazendo,parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da
presenteLei correrão por conta de dotação própria do orçamentovigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

er o  

DR IN terrena DO, LPcirerrerreraPescar

( Projeto de Lei n.º: 14/99-L, de 11/03/99, de autoria
do VereadorLevy Vaz de Almeida — PSDB).

“Dá denominação de “Estrada Juvenal Rocha” à via
pública conhecida como Estrada do Cruzeiro ou
Estrada da Parada, (Km52), localizada no Distrito de
São João Novo.”

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da
Estância Turística de São Roque, no uso de suas

atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da. Estância
Turística de São Roque decreta e ele promulga a  

 036

PROJETO DE LEI N.º: 14/99-L - DE 11/03/99
(Do VereadorLevy Vaz de Almeida - PSDB)

Autógrafo n.º: 2:381| de 24/03/99
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